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INDICAÇÃO Nº_____/2025

Indico à Mesa, após ouvido o Plenário desta Casa Legislativa, nos termos legais e regimentais, que seja encaminhado Ofício ao Prefeito do Município, Senhor Luiz Eduardo Sousa dos Santos, Solicitando Que o Poder Executivo Municipal, através das Secretaria competente  (Secretaria de Meio Ambiente, Saúde ou Assistência Social), estude a viabilidade de criar e implantar um Programa Municipal de Assistência Animal, com foco na distribuição de ração animal e medicamentos veterinários básicos para animais de famílias em situação de vulnerabilidade social, bem como para protetores independentes e ONGs de proteção animal que atuam no município.
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Plenário Vereador Clovis Fontenelle Guimarães, em 19 de Junho de 2025.


Vereador Sérgio da SJS

___________________________________




JUSTIFICATIVA ORAL

O município de Goiana, assim como muitas cidades brasileiras, enfrenta o aumento de animais abandonados nas ruas e famílias em situação de vulnerabilidade que, muitas vezes, não conseguem garantir a alimentação adequada e os cuidados básicos para seus animais de estimação.

Além do sofrimento animal, essa situação pode gerar graves problemas de saúde pública, como a proliferação de zoonoses (doenças transmissíveis entre animais e humanos).

A criação de um programa específico para distribuição de rações e medicamentos veterinários básicos visa:
	• Promover o bem-estar animal;
	• Reduzir casos de abandono;
	• Controlar e prevenir zoonoses;
	• Apoiar o trabalho de ONGs e protetores independentes que realizam um importante serviço de acolhimento e cuidado dos animais em Goiana.

Como meta inicial, o programa pode atender cerca de 300 famílias cadastradas, além de cobrir o atendimento emergencial de ONGs e protetores que comprovem a atuação no município.

Os recursos poderão ser destinados através de parcerias com empresas do setor pet, convênios com universidades e clínicas veterinárias locais, além de fundos específicos da proteção animal

Diante do exposto, solicitamos o pronto atendimento por parte do Poder Executivo, para que esta ação se transforme em política pública permanente no município de Goiana.
.



Vereador Sérgio da SJS 
_____________________________
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